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CONTRATO nº 100/2022 

 
 

     Por este instrumento, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO 
DA MATA (MG), com sede administrativa à Rua Maria José de Paiva, n° 546, Centro de São João da Mata (MG), inscrita no 
CNPJ MF sob o nº 17.935.206/0001-06, neste ato representado pelo Seu Prefeito, o Senhor Rosemiro de Paiva Muniz, 
doravante chamado apenas MUNICIPIO, e de outra parte a Empresa LIVE SAUDE MENTAL LTDA, inscrita no CNPJ Nº 
18.130.360/0001-73, neste ato chamada apenas CONTRATADA, têm entre si como justo e acertado o presente Contrato; 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA, EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA MATA (MG) sem caráter de exclusividade, de acordo com a Tabela do Município, em conformidade com o 
Processo Licitatório nº. 0120/2022, Credenciamento nº 0003/2022 e seus Anexos e INEXIGIBILIDADE nº 0006/2022, com 
fundamento no art. 25 caput da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e que se regerá pelas seguintes condições: 
 
     CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
 
1.1   As partes acima identificadas têm, entre si, justas e acertadas o presente Contrato para 
CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA 
PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA 
QUÍMICA, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL  DO MUNICÍPIO 
DE SÃO JOÃO DA MATA/MG (MG), sem caráter de exclusividade, de acordo com a Tabela do Município, fundamentado no 
artigo 25, caput da Lei Federal nº. 8.666/93 e suas alterações, bem como pelas condições do Edital e seus anexos e pelas 
cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 
1.2   A CONTRATADA se obriga perante o MUNICÍPIO realizar-lhe comercialmente a PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA 
MENTAL E DEPENDÊNCIA QUÍMICA, EM ATENDIMENTO ÀS NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA/MG (MG), sem caráter de exclusividade, de acordo com a Tabela do 
Município, com as características e quantidades conforme indicadas: 
1.2.1   Para a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A 
PORTADORES DE DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA QUÍMICA, EM ATENDIMENTO ÀS 
NECESSIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA MATA/MG (MG), 
pactua-se no presente contrato o valor mensal por pessoa acolhida é de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais). 
1.2   A execução dos serviços relacionados serão feitos diretamente pela CONTRATADA, conforme 
necessidade da administração, com início em até 24 (vinte e quatro) horas após o recebimento da ordem de serviços. 
1.4   A CONTRATADA obriga-se a manter a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no credenciamento, devendo 
comunicar o MUNICÍPIO, imediatamente, qualquer alteração que possa comprometer a manutenção do contrato. 
1.5    A Empresa contratada para a execução do objeto do presente instrumento, obrigar-se, ainda, á: 

1.5.1    Executar os serviços contratados na quantidade solicitada pelo Município, através de requisição, 
até a quantidade total licitada; 
1.5.2    Fornecer á Licitadora as competentes notas fiscais referentes aos serviços executados em 
conformidade com a solicitação do Município; 
1.5.3   Utilizar exclusivamente pessoal habilitado e executar exclusivamente serviços de boa qualidade e 
que atendam as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas, existentes e aplicáveis quanto ao fornecimento do 
objeto desta licitação para o escorreito atendimento às necessidades da Administração; 
1.5.4   Assumir inteira responsabilidade com todas as despesas diretas e indiretas com pessoas 
envolvidas na execução dos serviços, que não terão vínculo empregatício com a licitadora; 
1.5.5    Assumir a total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus empregados 
venham causar ao patrimônio da licitadora ou a terceiros, quando da execução dos serviços, objeto deste instrumento; 
1.5.6    Aceitar nas mesmas condições contratuais acréscimos ou supressões até o limite fixado no § 1º 
do artigo 65 da Lei 8.666/93. 
 
2.1   Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do serviço, bem assim para definir 
procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas integram este Contrato, como se nele estivessem 
transcritos, com todos os Seus Anexos, os seguintes documentos: 
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 a- Inexigibilidade de Licitação nº 0006/2022, Processo Administrativo nº 0120/2022. 
 b- Credenciamento n° 0003/2022 e seus anexos. 
 
2.2   Os Documentos referidos no presente item são considerados suficientes para, em complemento a 
este Contrato, definir a sua extensão e, desta forma, reger a execução do objeto contratado. 
 
1.0 DA VIGÊNCIA 
 
3.1   O presente Contrato vigorará de 05 de outubro de 2022, pelo prazo de 12 meses, podendo ser 
prorrogado por igual período.  
 
2.0 DAS CONDICÕES DE EXECUÇÃO 
 
4.1    A Credenciada Contratada deverá realizar os serviços sem cobrança de qualquer valor adicional e 
deverão executar fielmente o objeto, dentro das especificações técnicas pertinentes e dentro dos padrões de qualidade exigidos 
para a prestação de serviços. 
4.2.    Deverá manter ciência das condições do credenciamento, assumir a responsabilidade pela 
autenticidade de todos os documentos apresentados e fornecer quaisquer informações complementares solicitadas pela 
Comissão de Licitação. 
4.3.    A conferência das faturas expedidas pelos estabelecimentos Credenciados ficará sob a 
responsabilidade da Comissão de Licitação de São João da Mata/MG (MG), através de funcionário designado especialmente 
para esse fim. 
4.4.    A Credenciada deve permitir o acompanhamento e a fiscalização da Contratante ou de funcionário 
designado para tal fim. 
4.5.    A Secretaria Solicitante realizará avaliação dos serviços prestados pelas empresas credenciadas, 
através de servidores designados. 
4.6.    O acompanhamento e fiscalização técnica da execução dos serviços serão realizados por 
responsável indicado pelo Setor Solicitante. 
4.7.    A Credenciada deverá de imediato, quando solicitado, apresentar documentos ou demais 
informações necessárias ao acompanhamento da execução do contrato. 
4.8.    Executar os serviços de acordo com o estabelecido. 
4.9.    O prazo de Execução será de 12 meses, a contar da assinatura do contrato, prorrogável por 
interesse exclusivo do Município. 
4.10.    A Credenciada fica proibida de ceder ou transferir para terceiros a realização dos procedimentos. 
4.11.    A Credenciada deverá comunicar à Contratante qualquer irregularidade de que tenha 
conhecimento. 
4.13.    A Credenciada cumprirá todas as disposições legais sobre prevenção de acidentes de trabalho e 
doenças profissionais, mantendo no local dos serviços as condições necessárias de segurança e proteção dos trabalhadores, 
funcionários e bens do Município, de acordo com as normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho. 
4.14.    A Credenciada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado. 
4.15.    A Credenciada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários e fiscais resultantes da 
execução do contrato. 
4.16.    A responsabilidade civil pela solidez e segurança dos serviços, nem a ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato. 
4.17.    A Fiscalização do Município poderá interromper qualquer serviço que esteja sendo executado em 
desacordo com as especificações. 
4.18.   Todas as despesas com manutenção e despesas com empregados para execução do contrato, 
constituirão encargos da CONTRATADA. 
4.19.   O Presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, sem 
autorização por escrito, ficando a mesma passível de penalidades e sanções inclusive rescisão.  
4.20.   O MUNICÍPIO poderá a qualquer tempo realizar a verificação da qualidade e quantidade dos 
Serviços executados e consequente aceitação e rejeição. 
4.21.   O MUNICÍPIO reserva-se o direito de não receber os Serviços em desacordo com o previsto neste 
instrumento, podendo cancelar o contrato e aplicar o disposto no art. 24, inciso XI da Lei Federal nº 8.666/93. 
4.22.   Uma vez restando comprovada a adequação do objeto aos termos contratuais, os serviços serão 
pagos. 
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4.23.   Havendo paralisação justificada dos serviços, a CONTRATADA deverá imediatamente comunicar 
a Prefeitura Municipal. 

4.24.   A CONTRATADA deverá Executar os serviços integralmente, iniciando o atendimento da Ordem 

de Serviço, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. 

4.25.   A recusa injustificada da adjudicatária em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento 

equivalente, dentro do prazo estabelecido pela administração, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, 

sujeitando-a as penalidades legalmente estabelecidas. 

4.26.   Os preços dos serviços contratados serão os decorrentes da Tabela de Preços máximos. 
4.27.   Fornecer a licitadora a(s) competente(s) nota(s) fiscal (is) referente(s) ao fornecimento efetuado, 
acompanhada das certidões da RECEITA FEDERAL, FGTS e TRABALHISTA. 
4.28.   Realizar a correção dos serviços mediante troca de profissionais desacordo com as normas legais 
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da notificação por escrito, sob pena de multas e sem prejuízo às demais 
sanções previstas. No caso de reincidência da falta o caso será levado à assessoria jurídica para que proceda à rescisão 
contratual. 
4.29.   O Presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência pela CONTRATADA, sem 
autorização por escrito, ficando a mesma passível de penalidades e sanções inclusive rescisão.  
4.30.     A Credenciada é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não incluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou 
o acompanhamento pelo órgão interessado. 
4.31.     O credenciado deverá manter regime de internação por 24 horas ininterruptas durante o período 
de tratamento. 
4.32.     Manter equipe multidisciplinar, garantindo equipe de monitor 24horas por dia.  
4.33.     Possuir condições de atender pacientes pós crise/surto, oferecendo condições de se manter fora 
da tutela da comunidade para prosseguimento nos CAPS ou ambulatório. 
4.34.    Realizar, durante a internação, exames complementares que forem necessários. 
4.35.     Garantir a troca de informações entre os integrantes da clínica e a Comissão Técnica 
4.36.    Dar atendimento psicoterápico aos pacientes; 
4.37.    Promover a orientação multiprofissional à família do paciente; 
4.38.      Garantir à pessoa em tratamento o direito de desistência, exceto nos casos de internação 
involuntária ou compulsória, sem qualquer tipo de constrangimento, devendo tal fato, se ocorrer, ser imediatamente 
comunicado à credenciaste e à família do paciente; 
4.39.     Comunicar imediatamente à credenciaste e à família do paciente eventual caso de fuga ou 
evasão; 
4.40.     Atender à solicitação de internação, a cargo da Comissão Técnica, no prazo máximo de 3 (três) 
dias úteis; 
4.41.     Promover, sempre que necessário, a adequada remoção do paciente, quando de intercorrência 
médicas; 
4.42.     Fornecer relatórios sobre o desenvolvimento do tratamento, conforme solicitação da Secretaria 
Solicitante; 
4.43.     O prazo de internação deverá corresponder ao estabelecido pela equipe médica responsável pelo 
paciente, em comum acordo com a Secretaria Solicitante, podendo o prazo ser alterado, se necessário, conforme a 
reversibilidade ou não do quadro de doença que motivou a internação.  
4.44.    As alterações nos prazos serão determinadas em conjunto com avaliação médica e/ou da equipe 
interdisciplinar da clínica referenciada e Comissão Técnica. 
 
3.0 PENALIDADES 
 
5.1   A não execução dos serviços no prazo assinalado, importará na aplicação á CONTRATADA de 
multa diária na ordem de 0.3% (três décimos por cento) até o 30º (trigésimo) dia de atraso, sobre o valor dos Serviços Não 
Realizados. 
5.2   10% (dez por cento) sobre o valor dos serviços não executados, no caso de atraso superior a 30 
(trinta) dias, com o consequente cancelamento da nota de empenho, contrato ou documento correspondente e consequente 
DESCREDENCIAMENTO da empresa e demais cominações previstas em lei. 
5.3    O recolhimento das multas retro referidas deverá ser feito, através de guia própria, à Prefeitura 
Municipal de São João da Mata/MG  (MG), no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da data em que foi aplicada. 
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5.4   A execução dos de serviços fora das características originais, também ocasionará a incidência de 
multa prevista em 5.1, pois nessa situação a desconformidade de especificações equivalerá a não execução. 
5.5   Á CONTRATADA, igualmente, será aplicada a multa descrita em 5.1, no caso da mesma 
descumprir qualquer outra obrigação a ela imposta no presente ajuste. 
5.6   As eventuais multas aplicadas por força do disposto no subitem precedente, não terão caráter 
compensatório, mas simplesmente moratório e, portanto, não eximem a CONTRATADA da reparação de possíveis danos, 
perdas ou prejuízos que os seus atos venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço. 
5.7   A inexecução total do Contrato importará a CONTRATADA a suspensão do direito de licitar e 
contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta no Município de São João da Mata/MG  (MG), pelo prazo 
desde já fixado de 24 meses, contados da aplicação de tal medida punitiva, bem como a multa de 10%(dez por cento) sobre o 
valor do contrato. 
5.8   Será propiciada Ampla Defesa à CONTRATADA, antes da imposição das penalidades elencadas 
nos itens precedentes. 
5.9   Os valores pertinentes ás multas aplicadas, serão descontados dos créditos que a CONTRATADA 
tiver direito, ou cobrado judicialmente. 
5.10   Na eventualidade de ocorrer atraso no pagamento, o valor será atualizado pela variação 
acumulada do INPC, ou outro valor que o substitua, ocorrida entre a data de sua exigibilidade e a do referido pagamento, 
calculada pro rata tempore. 
5.11   Para a hipótese definida em 5.9, a CONTRATADA fica obrigada a emitir fatura suplementar, 
identificando de forma clara de que se trata de valor pertinente à atualização financeira originária de pagamento de fatura em 
atraso por inadimplemento do MUNICÍPIO. 
 
6.0     DO PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
6.1   O Pagamento pelo execução dos serviços decorrentes da presente Licitação, será efetuado, Pela 
Prefeitura Municipal de São João da Mata (MG), por processo legal, observada os valores estipulados e a quantidade de 
unidade de serviços executados. 

6.2   O preço estimado para a execução do objeto deste Contrato é o fixado no presente 
credenciamento, de acordo com a quantidade de serviços prestados, devidamente aprovado pelo MUNICÍPIO, sendo que o 
valor mensal pago por paciente será de R$ 1.300,00 (hum mil e trezentos reais).  
6.2.1   Em caso de transporte de paciente por conta da CONTRATADA, o MUNICÍPIO pagará o valor de 
R$ 4,50 (quatro reais e cinquenta centavos) o quilômetro rodado.  
6.3   O preço retro referido, é final, não se admitindo qualquer acréscimo, estando incluídas no mesmo 
todas as despesas e custos, diretos e indiretos, como também os lucros da CONTRATADA. 
6.4   Os preços dos serviços a serem executados deverão ser estipulados, de forma unitária, em moeda 
oficial, já incluído os tributos, fretes e seguros e demais encargos. Os preços apresentados não poderão ser além do preço de 
mercado. 
6.5   Os pagamentos serão efetuados pelo Setor de Fazenda da Prefeitura, por processo legal, até o 
10º (décimo) dia útil posterior à data de apresentação das Faturas/Notas Fiscais e mediante a execução dos serviços objeto da 
presente licitação, em consonância com a Ordem de Serviços – OS, requisição ou documento equivalente, efetuados pelo 
Departamento competente, e depois de atestado pelo órgão competente o cumprimento das obrigações devidas por parte da 
Contratada. 
6.6    Em caso de irregularidade na emissão dos documentos fiscais, o prazo de pagamento será 
contado a partir de sua reapresentação, desde que devidamente regularizados.  

6.7    A Prefeitura Municipal, no seu setor competente, verificará o exato cumprimento das obrigações 
da Contratada, observando a relação de Serviços quanto à quantidade, à qualidade e ao atendimento do Contrato. 

6.8    Os preços contratados serão revisados, por acordo das partes, sempre que cabalmente se 
verificar o rompimento do equilíbrio econômico-financeiro, em conformidade com o artigo 65, II, “d” da Lei 8.666/93.  

6.9   Para efeito de pagamento a medição dos serviços far-se-á mensalmente, através de contagem das 
quantidades de unidades de serviços executados solicitados pelo departamento competente. 
 
7.0    DO REGIME E PRAZO DE EXECUÇÃO 

 

7.1   Os serviços a serem executados deverão ser realizados pela CONTRATADA em clinica ou casa 
de acolhimento indica pela credenciada, em conformidade com os quantitativos e prazos da solicitação, Ordem de Serviços – 
OS, Requisições ou documentos equivalentes. 
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7.2    O MUNICÍPIO não aceitará os serviços executados que estiverem em desacordo com as 
exigências legais cabíveis e normas técnicas existentes. 
7.3   A inobservância do prazo estipulado neste Contrato ocasionará a aplicação das penalidades 
previstas neste instrumento. 
7.4   A Prefeitura Municipal de São João da Mata/MG  (MG) não aceitará o objeto licitado que estiver 
em desacordo com o ANEXO I, não cabendo ao contratado qualquer espécie de indenização. 

7.5   Substituirá, na forma da Lei a responsabilidade do licitante adjudicado pela qualidade, correção, 
garantia e segurança do objeto licitado. 

 
8.0   DAS ALTERAÇÕES 

8.1   Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 65 da 
Lei n.º 8.666/93, devidamente comprovados. 
8.2   A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos e 
supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado do Contrato. 
8.3   Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nessa condição, salvo as 
supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

 

9.0   DAS RESPONSABILIDADES 
 
9.1   A CONTRATADA é responsável direta e exclusivamente pela execução do objeto deste Contrato 
e, consequentemente, responde civil e criminalmente, por todos os danos e prejuízos que, na execução dele, venha direta ou 
indiretamente, a provocar ou causar para o MUNICÍPIO ou para terceiros. 
9.2   A CONTRATADA é responsável também pela qualidade dos serviços executados, cabendo 
verificar o atendimento das especificações, não admitindo, em nenhuma hipótese, a alegação de que terceiros quaisquer, antes 
da entrega dos serviços, tenham adulterado ou executados os mesmos fora dos padrões exigidos. 
 
10.0   DO REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO 
 
10.1.    O valor pactuado poderá ser revisto mediante solicitação da contratada com vistas à manutenção 
do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do art. 65, II “d” da Lei n.º 8.666/93. 
10.2.   As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do 
fato imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de seu impacto nos 
custos do contrato. 
10.3   Para fins de manutenção do equilíbrio econômico-financeiro, a comprovação do percentual se dará 
mediante a apresentação de memorial de cálculo comprovando o reajuste solicitado em referência a Tabela PREFEITURA. 
 
11.0    DA VINCULAÇÃO AO PROCESSO LICITATÓRIO 
 
11.1   A presente contratação é vinculada ao CREDENCIAMENTO Nº 0006/2022, INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO Nº 0003/2022 e PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0120/2022. 
 
 
12.0 DAS MARCAS PATENTES E LICENÇAS 
 
12.1   A CONTRATADA é a única responsável por eventuais inflações ao direito de uso de marcas, 
patentes ou licenças, responsabilizando-se pelo pagamento de royalites que forem devidos a terceiros, arcando com todas as 
despesas decorrentes de providências que forem tomadas para tanto. 
 
13.0 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
13.1   As despesas decorrentes da execução do presente instrumento correrão por conta de dotações 
próprias, vigentes do presente exercício de 2022. 
 

Reduzido Dotação Descrição da Dotação 

209 02.04.01.08.241.0057.2105.3.3.90.39.00 
MANUTENCAO ATIVIDADES FUNDO DE ASSISTENCIA 
SOCIAL – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 
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JURIDICA. 

 
14.0 DOS CASOS DE RESCISÃO 
 
14.1   É facultado ao MUNICÍPIO à rescisão do presente instrumento em qualquer fase de sua execução, 
mediante aviso escrito à CONTRATADA com antecedência mínima de sete dias. A CONTRATADA declara expressamente 
reconhecer os direitos do MUNICÍPIO em caso de rescisão administrativa prevista na Lei 8.666/93, e alterações. 
14.2   A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da Administração, nos 
casos enumerados nos incisos I a XII e XVII do artigo 78 da Lei Federal 8.666/93. A Inexecução total ou parcial deste Contrato 
sem prévia justificativa, além de ocasionar a aplicação das penalidades anteriormente enunciadas, ensejará a sua rescisão, 
desde que ocorram quaisquer dos motivos enumerados no Art. 78, da Lei nº 8.666/93. 
14.3   A rescisão contratual de que se trata o inciso I do artigo 78 acarreta as conseqüências previstas no 
artigo 80, inciso I a IV, ambos da Lei 8.666/93 e suas alterações. A rescisão do Contrato poderá se dar sob qualquer das formas 
delineadas no Art. 79, da Lei nº 8.666/93. 
14.4   Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incisos I a XI do Artigo 78, 
da Lei 8.666/93, a CONTRATADA sujeitar-se à, ainda ao pagamento de multa equivalente a 10% (dez por cento) do valor do 
Contrato. 
 
15.0    DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1   A CONTRATADA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao MUNICÍPIO ou a 
terceiros, por si ou seus sucessores e representantes no fornecimento contratado, isentando o MUNICÍPIO de toda e qualquer 
reclamação que possa surgir em decorrência do mesmo. 
15.2   Aplicam-se a este Contrato as disposições da Lei 8.666/93, que regulam as licitações e contratos 
promovidos pela Administração Pública e toda legislação civil-administrativa pertinente. 
 
16.0   DA TOLERÂNCIA 
 
16.1   Se qualquer das partes contratantes, em beneficio de outra, permitir, mesmo por omissões, a 
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições deste Contrato e/ou seus anexos, tal fato não poderá 
liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão 
inalterados, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido. 
 
 
17.0    DO FORO 
 
17.1   Elegem as partes contratantes o Foro da Comarca de Silvianópolis (MG), para dirimir todas e 
quaisquer controvérsias oriundas deste Contrato, renunciando expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
 
   E, por estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam o presente 
Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas, a tudo 
presentes. 
 

 
   São João da Mata (MG), 05 de outubro de 2022. 
 

 
___________________________________________ 

Contratante 
Prefeitura Municipal de São João da Mata (MG) 

Rosemiro de Paiva Muniz 
 
 
 

________________________________________ 
Live Saude Mental Ltda 

CNPJ: 18.130.360/0001-73  
Contratada 

 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DA MATA 
ESTADO DE MINAS GERAIS 
CNPJ Nº 17.935.206/0001-06 

 
 

Página 7 de 7 
Prefeitura Municipal de São João da Mata 

Rua Maria José de Paiva, n° 546, Centro, São João da Mata/MG - CEP: 37.568-000 - Fone: (35) 3455-1122 - E-mail: 
licitacao@saojoaodamata.mg.gov.br 

 
 

Testemunhas: 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


